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Prefeitura Municipal de Campo Limp__o Paulista 

LEI N9 820 , de 13 de dezembro de 1.982. 

Dispõe sobre a concesaao de desconto 
para o pagamento dos Tributos Imobiliários Urbanos , no exerci 
cio de 1 . 983. 

JOS! ROBERTO DE ASSIS , Prefeito Muni 
cipal de Campo Limpo Paulista , Estado de são Paulo , usando de 
auas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela câma
ra Municipal, em sessão extraordinária, realizada em 10 de de 
zembro de 1.982, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Executi
vo autorizado a conceder, no exercício de 1.983, desconto de 
20t (vinte por cento) , aos contribuintes do Imposto Predial e 
Territorial Urbanos e Taxas de Serviços Urbanos , que efetua -
rem o pagamento dos mesmos , até a data fixada na •parcela úni 
ca• do respectivo oarnê de pagamentos. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vi -
gor na data de sua publicação , revogadas as disposições em 
contrário. 

~naÃ ~oberto de Aasi 

~~to Municipal 

Publicada no Departamento de Adminis 
tração desta Prefeitura Municipal , aos treze dias do mês de -
dezembro do ano de mil , novecentos e oitenta e dois. 

~p 
Romualdo de Assis Filho 

Diretor 


